
,
MINISTÉRIO DA FAZENDA

.	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Processo n.°. : 10508.000431/98-23
Recurso n.°. :	 118.955
Matéria:	 : IRPJ EXS: DE 1991 e 1992
Recorrente : TERLOTE TERRENOS E LOTES LTDA.
Recorrida	 : DRJ em Salvador — BA.
Sessão de : 17 de outubro de 2000
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OMISSÃO DE RECEITAS — SUPRIMENTOS DE CAIXA —
Os suprimentos de caixa cuja origem e efetiva entrega do
numerário utilizado nas operações deixam de ser
comprovados com documentação hábil e idônea
caracterizam a existência de desvio de receita do crivo da
tributação.

VARIAÇÃO MONETÁRIA — MÚTUO ENTRE EMPRESAS
COLIGADAS — Nos negócios de mútuo entre empresas
coligadas a mutuante deve reconhecer, para efeitos de
determinar o lucro real, no mínimo, o valor
correspondente à correção monetária calculada aos
índices oficiais.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO — Legítima a
tributação da diferença verificada na apuração do saldo
da conta de Correção Monetária a que se refere o artigo
347 do RIR/80.

LANÇAMENTOS DECORRENTES — O julgamento do
lançamento do IRPJ tido como principal faz coisa julgada
nos lançamentos decorrentes, ante a íntima relação de
causa e efeito entre eles existente.

FINSOCIAL/FATURAMENTO — As empresas imobiliárias
são contribuintes do Finsocial/Faturamento, dado que o
STF já reconheceu a constitucionalidade do artigo 28 da
Lei nr. 7.738/89, pelas alíquotas majoradas até 31.03.92.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por TERLOTE TERRENOS E LOTES LTDA.
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ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

J?.?
,E 13 IS O N PEREIRA RODRIGUES
PRESIDENTE

RAUL ENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM: 13 Nov 2,000

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA
MARIA FARONI, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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1.28.296,22

EnarduE de 1992	 base 1991
ConUa 223000n07 - Hans 1,:oela

1::onta 22"1n q 0300no7	 Hans Knala

2) OMISSA() DE RECEITA DE VARIAÇA0 MONETARIA ATIVA

Quando jACIUE?ÏfDS valores deveriam se	 rteiM.Y.DS CA.À	 uiao

men, aronhanLnos, no montant 	 DS :2,ndloa7 na ÁA~RO

oalando, confor .me dobsta	 MaEa uemonsravE da Loração

e	 ind..= 11, do RER/90

Eard1c10 dE 1991	 basa 1990
II Cr$	 9.028

INqUFIcIPNCIA DE RECEITA DF CnRREÇA0 MONETARIA

ocorrida	 PM	 virtude	 no	 demtr.ilminta	 ter	 na1cu1.ado

Lj
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cl 1

E.:,! ..ercíLjo 1. c.»9l)	 base 1989
 cc. ci	 cc	 cc$

NCz$

Lenta Edif:: e nbr . 5 de Engenharia	 Cr$	 61„293.n51,45
Conta Part. Aldeia Velha	 318.2b2.4b
Cf::n . 1 . a Mau, MOVRIS InSCY:11:.0?-10

1.991
Lonta Edtf. e Obras de Endd .,....iharla	 Cr$ 1.007„805„364,66
rdhta Patl. Aldeia Velha	 Cr$

	

Cr$	 16„068„817,89

	

t992	 base 1991

	

Cr$	 1„697„065,A3

	

Cr$	 6„522,003,95

Conta Parl. Aideta Velha	 :3 '3)4 8 ,3 8

	

Cr$	 A4.664.389,10

S1,1	 .1	 ri C:	 i	 a	 C:1	 f":"

(.1	 Cl C:1	 .7	 F" 1. 1:31 1 1") 1 ccc	 1: é	 cc	 cc 1 C"!	 Ci ccE..1)

	1990 - base 1989	 Cr$

Cr$

	

E...,erdinlo 1992	 base 1991
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Conta Part. Aldeia Velha	 357.593,89

O lançamento foi impugnado ás fls. 984/951,

	. 1 .: r" . :), 1.) 1,..i. 1:... a (......)	 fi'.: Y.' a 	 in Et: 'i t. .3..

previsla no a y-Iigo 19t do RIR/90 é relativa, podendo ser

ilidida .;;	 que	 não	 havia	 pnssíbilidade	 de	 1.._¡:..:fy.	 desviado

:-. i.::::, c: n:::::;, j -1,..::::::. , 	...j :7:k	 k. •:.; k .1. i.-...,:::	 iE!	 ...:::.'in 'i.....1]....:::::' f::::,::::.	 I'...'i ..:N.V....?	 il iiá '...,' .i. Et	 i. 11 .1. C: 3.. iEt Cl CJ	 :::51..i...::.:(::::.	 ::.:.k t . . A...'..," ..i. X:i ,...:*.:. Ci ::.::?"::::.

t; c) ri "1.- 1"- ..1. L......1....i ..i., 11 !...:.

prevista no artigo 181 do RIR/90. Relativamente 111 variaçáo

lir.'...\
.......
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1 . dâd	 ukte a
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verifIc.ado uue	 a	 Loill y tbmb l. e 	 brocedekl	 â cf..,...i.::...-n,

resulladL-, ,	 j..):,:à aDtt y acã :.-, d p	 ii.i.LI	 ll'inkli.àV'ain
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ci

de bases de dái gulo oul.diná? . ias das infi--Ã'5es que

FINSUCIN.	 CONTRIBUINTES	 efi=esas dedivadas ã5

Segue se as fis, 992/1002 o LempesLivo Reur•sn

PSh: Conselho, cuias Et .z . es são lidas orn Plenário,

É o Relatór
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1) OMISSO DE Rr-rPITA - SUPRIMENTOS nw CAIXA - PASSIVO
FICT1CIO

Ç...-...c....,:m.i;'...t.y../Ar a OK-IqEM do numerár"in utilizado EM operacàes de

suprimenlos an CaLf.a,	 bem COMO S IA:-.,:t EfET.:1',, 	 elitrega ;:iADS

Não logrando a .uiteressada a produzir- as

provas e •;..qi.gidas, as operacbes de aporle fi .......Jraffi consideradas

..f : inticias, ieHdo--se por cipnfirmada a presunção de que as

de acordo COM (...! estabelecido no art.igo 180 do RIR/90, e

A defesa da interessada se limita a alegar- a

- disponibilidade econ6mica ou iuridca de renda tal dua'.: como

k.isf\',,
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definida no O. i.N. sujeita à tributação do lm posto de renda,

p;:....-31- qualquer . de suas formas de apuração.

Ora, o artigo 180 do RI1»/80, capitulado na

autuação,	 autoriza a t.ribl..J.tação .:T.DMO receita desviada do

crivo da tributação, no caso de a pessoa juridida deixar de

comprovar a origem dos recursos que entraram na empresa via.

sdprimentos d p caixa. tendo-se por confirmada a pir..I.I . J de

gue tais lançamentos objetivaram PFJCObrir :::, saldo credm da

comia	 Caixa,	 com	 o	 con.,.,gnente	 regl.str(:i.	 Ho	 passivo

exigivel, de obrigaçMes Ine-,çistentes.

No bresite çaso, o valor exposto a tributação

foi apurado pelo confronto das parçelas supridas, arroladas

no demonstrativo de fls. 170/I71, CDM as disponibilidades

contábeis apresentadas pela interessada.

O artigo 181 do ME!SMD RIR/80 prev	 a

ti' ijAAh2k4 i.C.J dos suprimentos de caixa, no seu montante, guandu

efetuados por sóçins ou administradores da pessoa luridica.

Oe se manter a tributação.

2) nmIs.p,An nF RECEITA DE VARIAÇA0 MONETARIA ATIVA

Trata-se de exigncia do tributo, calculado

sobre a receita de variação monetária sobre emprestimos

çoncodidos à bessoa juriclica. interligada. no f.,.,.'rCiCif.:) de

1 - .1991, mào Lonsideada b ,,?la ...1.:11.e!resiada ma J:ptÁr ãçâ i:.:, do .l,iqi.o

, 1,1N-----
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juipanora snuuíar, nennum projuxzo trouxe a autuada uue

eemonstrnuo c(::JI-)o- a matèrla EM WAEStO.

Ulli:AnnE na li	 1:.:1:, 	 l-se 'calculou

provc=la pela aduc%o de índices, I.M: ou BTNE:.

fora efetuada, conformo cáltmlos desenvolvidos na c.:?cisão

LAJ\/J
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LANÇAMENTOS DECORRENTE E;

tributação do PIS/FAVURAMENTO lançado çOM base nos Dec.Leis

n gs 2.145/S8 e 2 ” 1 . 19/88	 do Imposto do Renda na Fonte

lançado com base no artigo 8g do Deur:lei n g 2065/83, e

so pre o InAcro Lignldo, lançado COM baSE no ai-tido 35 da I...ei

n g 7„713/88, mantendo 1, : .:Jarciiii(Imente a t'Iontribuição Social

sobre	 O	 1....UCY.C., 	 Cc.intribuição	 ao	 Finsocial

FINSMIL......./FAIlIFUWIEM14 lançada com base Ho artigo l g , § IP,	 .

do Dou—lei ng 1940/82, p artigos. 16, 80 E 83 do Regulamento

da Cont.ribuição, e artino 28 da Lei n g /.2..-.Y8/88, valendo

consignar QUE O STF . já reconheceu a constitunionalidade do

citado artigo 28 da Leí n g 7.738/89, tornando e ....agivel. a

Contribuição bara O Fundo de InvestÁmento Social das
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D.O.U. de 17.03.98).

Brasília-DF, em 1 3 Nov 2000

EUSON PEREIRA RODRIGUES
PRESIDENTE

Ciente em 1 7 NOV 2000 7//y/ i /
RODRIG
//ff,/t/"" '' " - À	 MELLO

PROCURADOR DA F ENDA NACIONALitZ

..	 ;
,
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